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L E 1 	M 9  592/92  

De 03 de setembro de 1992. 

ROSEYAL APARECIDO RODRIGUES, ?refeito Municiial 

-de Sandovalina, estado de S:o ''auto, usando de suas atribuiçoes le - 

gais, faz saber que a eamara Municipal aprovou e ele promulga e san-

ciona a seguinte Lei:- 

DISP3E SOBRE:-"Doa4o de um equipamento Xerox á -

Escola Estadual de 1 9  e 2 9  Gruas ?rf 2  Unia Yurico Sumida". 

ARTIGO 1 2  - Fica o poder executivo' municipal auto 

rizado a doar definitivamente ; Escola Estadual de 19 e 29 Graus 

?rof9  Liria Yurico Sumida de Sandovalina, um equipamento xerox, mode 

lo 1035-AM, serie 99P251664, de propriedade desta ?refeitura Munici-

pal. 

ARTIGO 2° - C equipamento de que se trata o arti- 

go 1 2  desta Lei, ficar; instalado na referida escola, ficando a mese 
• 

ma responsaval por todo o Material e manutençao do equipamento. 

ARTIGO 3 0  - Esta Lei entrara em vigor na data de= 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

&bano faie Sanioè 
Siando Mer►dpet 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

RUA ISIDORO COIMBRA - FONE (0182) 97-1139 - CEP 19250 
ESTADO DE SA0 PAULO 

LEI N9 555/92 = 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SIO PAULO,  

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE 

LEI" 

DISPÕE SOBRE: "DOAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO XEROX A ESCOLA ESTADUAL DE 

1 9  E 2 9  GRAUS PROF. DIRIA YURICO SUMIDA" 

ARTIGO 19 - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a doar defi 

nitivamente a Escola Estadual de 19 e 29 graus Prof. Li 

ria Yurico Sumida de Sandovalina, um equipamento xerox, 

modelo 1035-AM, série 99p251664, de propriedade desta , 

Prefeitura Municipal. 

ARTIGO 29 - O equipamento de que se trata o artigo 19 desta 	Lei, 

ficará instalado na referida escola, ficando a mesma , 

responsável por todo o material e manutenção do equi-

pamento. 

ARTIGO 3 9  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 
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